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PREFEITURA DE GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 
 

 

LEI Nº 8.340, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 114/2024 de autoria do 
Vereador André Alves. 

 
 

Dispõe sobre denominação oficial para a atual rua Cinco, 
localizada no loteamento Jardim Nova Cidade, bairro 
Pimentas, de RUA SEBASTIANA DO CARMO DA SILVA.  

 
 

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI 
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º A atual rua Cinco, sem nomenclatura oficial, localizada no loteamento Jardim Nova 
Cidade, bairro Pimentas, com início na avenida Maria Socorro e Silva Bezerra e término na rua Dezenove, 
passa a denominar-se oficialmente RUA SEBASTIANA DO CARMO DA SILVA. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guarulhos, 17 de março de 2025. 
 

LUCAS SANCHES 
Prefeito 

 

Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da 
Prefeitura de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dezessete dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

CARLOS SANTIAGO  
Secretário de Governo Municipal 

 
Publicada no Diário Oficial do Município nº 030 de 18 de março de 2025 - Página 1. 
Processo SEI nº 1120.2024/0002497-1. 
Texto atualizado em 19/3/2025. 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município. 
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SÍNTESE DO HISTÓRICO DA HOMENAGEADA 

Nascida no dia 20 outubro de 1926, na Cidade Sitio Olho d’Agua - Pernambuco, filha do 
Senhor Sebastião Gonçalves de Oliveira e da Senhora Josefa Maria da Conceição, moradora da Cidade 
Sitio Olho d’Agua, trabalhou na agricultura na sua juventude, onde conheceu o seu esposo em uma 
Festa de São Sebastião.  

O Senhor Cipriano José da Silva, havia sonhado com a sua pretendida, curiosamente 
encontrando a mesma na festa de São Sebastião, juntamente com as suas duas irmãs, ao vê-la a 
reconheceu imediatamente, amor à primeira vista, pediu-a em namoro, que também aceitou de 
imediato, namoraram, ficaram noivos e depois de 3 (três) meses se casaram.  

Juntos tiveram 8 (oito) filhos, sendo que 2 (dois) faleceram e 6 (seis) continuam vivos, 
sendo eles: Amaro José da Silva, Veronica Sebastiana da silva, Maria do Carmo da Silva, Maria do 
Carmo de Lima, Maria José da Silva Valentim e Maria José da Silva. Mudaram para a cidade de Bonito - 
Pernambuco, continuando os trabalhos de lavradores nos sítios da região.  

No ano de 1978 (um mil, novecentos e setenta e oito), mudaram-se para a Cidade de 
Campinas - SP, morando em casa de aluguel, seu esposo foi trabalhar como vigilante para dar o 
sustento a sua família.  

No ano de 1980 (um mil, novecentos e oitenta), mudaram-se para Cidade de Guarulhos, 
indo morar no bairro do Jardim Normandia, na época morando de favor na casa de sua filha Maria do 
Carmo Lima. Porém no ano de 1983 (um mil, novecentos e oitenta e três), compraram um terreno no 
Jardim Nova Cidade, um loteamento novo e assim conseguindo realizar o sonho de ter conseguido a 
sua casa própria, localizada na Rua Cinco, nº 28, Jardim Nova Cidade, onde residiu até o último dia de 
sua vida, vindo a falecer aos 92 anos.  

Do ano de 1983 (um mil, novecentos e oitenta e três), até próximo a sua enfermidade que a 
levou a óbito, a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, foi uma pessoa super prestativa, calma e 
tranquila, sempre se colocando à disposição para auxiliar novas famílias que chegavam de mudanças, 
como seus vizinhos, ela e seu esposo, bem como seus filhos, ajudavam a todos dentro do possível.  

A Senhora Sebastiana do Carmo da Silva tinha a bondade e a solidariedade dentro do 
coração, e estava sempre a disposição para cuidar dos filhos de seus vizinhos, quando eles precisavam 
ir ao médico, ou até mesmo ao trabalho, ali estava ela cuidando das crianças com muito amor e 
carinho.  

A Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, junto com a sua amada família, foram de 
fundamental importância para as melhorias do bairro como por exemplo, a luta para conseguir: 
Iluminação, água, esgoto, pavimentação, transporte público, entre outros, para o bairro do Jardim Nova 
Cidade.  

Assim era a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, foi um exemplo de cidadania, com a sua 
presença marcante, muito prestativa e participativa, a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, era muito 
querida por todos, dona de um sorriso fácil e cativante, vivia rodeada de amigos e familiares e sempre 
de coração aberto para todos, agora só nos resta orar e pedir a Deus que a ampare e acolha na sua 
morada Celeste.  

A Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, também conhecida como “Dona Carmem”, 
participou ativamente no crescimento e desenvolvimento de nosso Município. Mas como não há 
felicidade que dure para sempre, no dia 01 de março de 2019, a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, 
veio a falecer aos 92 anos, deixando um vazio enorme no coração daqueles que a admiravam e a 
amavam.  

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

ANDRÉ ALVES 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste Projeto de Lei é denominar a atual Rua Cinco, sem nomenclatura oficial, 
localizada no bairro Jardim Nova Cidade, com início na Rua Maria do Socorro e Silva Bezerra, e término 
na Rua Onda Verde, passa a denominar-se oficialmente “RUA SEBASTIANA DO CARMO DA SILVA”.  

Nascida no dia 20 outubro de 1926, no Sitio Olho d’Agua - Pernambuco, filha do Senhor 
Sebastião Gonçalves de Oliveira e da Senhora Josefa Maria da Conceição, moradora do Sitio Olho 
d’Agua, trabalhou na agricultura na sua juventude, onde conheceu o seu esposo em uma Festa de São 
Sebastião.  

O Senhor Cipriano José da Silva, havia sonhado com a sua pretendida, curiosamente 
encontrando a mesma na festa de São Sebastião, juntamente com as suas duas irmãs, ao vê-la a 
reconheceu imediatamente, amor à primeira vista, pediu-a em namoro, que também aceitou de 
imediato, namoraram, ficaram noivos e depois de 3 (três) meses se casaram.  

Juntos tiveram 8 (oito) filhos, sendo que 2 (dois) faleceram e 6 (seis) continuam vivos, sendo 
eles: Amaro José da Silva, Veronica Sebastiana da silva, Maria do Carmo da Silva, Maria do Carmo de 
Lima, Maria José da Silva Valentim e Maria José da Silva. Mudaram para a cidade de Bonito - 
Pernambuco, continuando os trabalhos de lavradores nos sítios da região.  

No ano de 1978 (um mil, novecentos e setenta e oito), mudaram-se para a Cidade de 
Campinas - SP, morando em casa de aluguel, seu esposo foi trabalhar como vigilante para dar o sustento 
a sua família.  

No ano de 1980 (um mil, novecentos e oitenta), mudaram-se para Cidade de Guarulhos, indo 
morar no bairro do Jardim Normandia, na época morando de favor na casa de sua filha Maria do Carmo 
Lima. Porém no ano de 1983 (um mil, novecentos e oitenta e três), compraram um terreno no Jardim 
Nova Cidade, um loteamento novo e assim conseguindo realizar o sonho de ter conseguido a sua casa 
própria, localizada na Rua Cinco, nº 28, Jardim Nova Cidade, onde residiu até o último dia de sua vida, 
vindo a falecer aos 92 anos.  

Do ano de 1983 (um mil, novecentos e oitenta e três), até próximo a sua enfermidade que a 
levou a óbito, a Senhora Sebastiana do Carmo Silva, foi uma pessoa super prestativa, calma e tranquila, 
sempre se colocando à disposição para auxiliar novas famílias que chegavam de mudanças, como seus 
vizinhos ela e seu esposo, bem como seus filhos, ajudavam a todos dentro do possível.  

A Senhora Sebastiana do Carmo Silva tinha a bondade e a solidariedade dentro do coração, e 
estava sempre a disposição para cuidar dos filhos de seus vizinhos, quando eles precisavam ir ao 
médico, ou até mesmo ao trabalho, ali estava ela cuidando das crianças com muito amor e carinho.  

A Senhora Sebastiana do Carmo Silva, junto com a sua amada família, foram de fundamental 
importância para as melhorias do bairro como por exemplo, a luta para conseguir: Iluminação, Água, 
esgoto, pavimentação e transporte público, para o bairro do Jardim Nova Cidade.  

Assim era a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, foi um exemplo de cidadania, com a sua 
presença marcante, muito prestativa e participativa, a Senhora Sebastiana Carmo da silva, era muito 
querida por todos, dona de um sorriso fácil e cativante, vivia rodeada de amigos e familiares e sempre 
de coração aberto para todos, agora só nos resta orar e pedir a Deus que a ampare e acolha na sua 
morada Celeste.  

A Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, também conhecida como “Dona Carmem” 
participou ativamente no crescimento e desenvolvimento de nosso Município. Mas como não há 
felicidade que dure para sempre, no dia 01 de março de 2019, a Senhora Sebastiana do Carmo da Silva, 
veio a falecer aos 92 anos, deixando um vazio enorme no coração daqueles que a admiravam e a 
amavam.  

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

ANDRÉ ALVES 
Vereador 


